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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Bonfim do Piauí 

~NO DE NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO UliLATERAL OE CONTRAro QUE FAZ O 
IIUNlciPIO DE BONFIM 00 PIAUÍ -PI E CONSTRUTORA PLANOS LIDA 

O MunlcíJ]o de Bonl!m do Pllluf (ncrlllllcanlle), cem S!llde à RLl!I Em lo Balão, t/n~. • Centro 
Edlfelo Jlólclo Seblâ - Bonfim do Piauí / PI - CE.P 84. 775-000, lmcr1ta no CtFJ sdl o n•. 
41.62221Ml001~,atra.Y6& de seu rap.resenlan19I11i81. o Pl'efelto M\dápal, Sr. Paulo Henrique Viana 
Plndalbe, bra&llelro, sollelro, ·podadcf da cédLli de ldenliclade ri'. 2017.908 : .SSP/Pl,. CPF n". 
856.872.433--72, com c!omlclllo na rua Genéslo Ribeiro Viana. s.1,11 centro - Bollllm do Ptaul, 

RNiotw ~ u,iiale1U11enle o T8llll0 de Conlrelo refe~le ao P~ Ac:minislralM> n" 
220.192.002f.!015'85, Processo ~ Tomada de PJ1ÇO n• 02/2015, fun~ na Lei 
8.66&193 e na ler1a e da Wusul11 ·Ollze do Con!MO llmlado oom a empresa cawut0111 P1enoe LTDA. 
esiaboíeckl.a à rua Qtllnze de Nlovémtwo, ró' 1545, Sal/ro LourMII Parerite, Terei,t,a-1'1, Cl'P 64.022· 
360, il~ ri:) CNPJ sobon", 06,14a.9&2/000H3 

Em obeeMnda aos pni,ce/loe legal9 e à$ cla\J$\MS ~ tsl8btlecldas errtte !IS per!es, 

o Noé#Jcanle q~ vos 81J>6crew, wm formal • ~ INFORMAR E NOTIFICAR A 
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE OBRAS e SERY190S ratel'lllllo ao l'moesso 
A&nilllstrat!vo n• 220.192.002/2015-85, Proeem l..làt8tooo Tomada de Preço ri- 02/2015, sd>re os 
e,egutites fa10S QUI) e eeguir pasaa a~ 

N(JIIJlca-1111 1t mec:ldo 1.11ílateral do Con1raio ele Obras e StJ\/lços relllll!l'l~ ao Procosso 
AdmHstrallvo ri' 220.192Jl02J2015-85, ProcelillO IJcilatónb Tomada de Prnço n" 02/2015, q1.111 p0681JI 
QOf1IO (ibjato "Comralllção de empresa(s) do «wno pertmntll para execução <la !ll!rvfço& de Construção 
do 01 (uma) 0ullln. de EApOl1es. na zona i.bllna do MlnC(plo de eorn.n do Piauf - PI, em 
conlormidado com Ó pflllett> btsl<», IIWllha orçam&ntála e demals elementos c:onstarllll, do edllal", 
coolorme dlspljo a art. 79, IV da Lei 8.666193. 

Rdelid!I noüllcaç&, da R96â:são Unllatwal, pcmui oomo l\.ndamanlos às sanções pnMSlas 
11DS 811s. 77 e 78 lné. 1 e N, ela Lei 8.see.'93 • ao ostabeíecldo nos lafls e.a, C.3 e C.4 da allnl!ll l da 
dáll$Ula 11)11 do raltrido COl\1flll0, en1re oubu. 

Em sfn11!$e; hcuvl) ~ Adm1nlsbatlvo n". 220.192.002121)1!Hl5 na ,~ de 
Tomadllde Preço rf'. 02/2015, quel/éloawhomolQgada em 3MH2015, na q1l8l a Offlj)l'ffa notJ!cada 
ver.cedola rllllOU Contraio do otltae e Servlçoo oom a Naliflcente, pam 8llBCUiÇlio de •~ de 
Con~ de 01 (tma) Quadra ti, ESJ)Olle8, na zone. urtme do Mmlefplo de Bootn dO f'laul - PI. 
· Expe,diu-ee Or'cletTI de Sel"'9) em oo,'01f2015, recebida em 1 Olt!2!2015 pela mcllflcada. 

-O Contrato de Obras e Sen.i;os rei~ oo Pl'0Ce8$0 Mlihlslra.tlvo n" 220.192.oo:>/201 ~ 
·"-L!d!8!órlo Tomá d& Preç,c n• 02t.!Ó15 fol'a llnnacb em 3CW1/'2015, ~ a Ordem 
dll SeMÇO nesta m~ lfa.1a e recebida. 8111 1®2!.ro16 pela nallflcada, para 8XO(:I.Qf o objelo do 
C01111111o. ' 

' 1 
O prazo d1u,x.e(IIJção <bi servlços senl de 180 (cwrto e olhnta) dlu eoneeeLIIIYOS, a oonte,C'.i 

do recelxmenlo da O!tlem de Se!Ytço. ·~ 

Face a demora in~cada na exoçuçáo· da prestação oonlra.lual, oon1orme prevlsm no al1igo 
78, Inciso 11 1 da Lei 8.666193. oonS!Wl~e motlvo f)8la a mi;isão de i;ootrato anhl e. llilltldAo do seu 
cumprimento e execução, levando a Ad'n~~ P~ a comprovar a l111pos.sl)lcla.d& da 
oonclusão da obra, ~ prazos esti;IJladoe no COiltralo (ar. 1a. ilciso Ili da Lei 8.666t93•, 

AlPda, a panil~ da IXllll e S8rVl9(>, sem justa causa e pr" comunlc:ação à 
Admiris1ração. conforme oroem imp(11311Ya do art. 78, nct,o v da Lei 8.866/!IO. 

· Vale re§alW atida, que o poder pOblloa alravós do pnlfelto municipal, orw;aminliou oficio rf, 

9512017, daladD do 1:4 de agosto de 2017 ao repnisan1an e legal da COnstrulool Plallos L TOA, o Sr. 
JOSé "'1tla l/and«1ey R~ues dando prau, de dez dias para 111rc1o ela obnvselvlç,os. 

Flcalão· eXli1tos os. direitos e c:tingações mú!uoe, originários da oelebração do mencionado 
Contt.tlti. 

Com fuk:ro na cláusula. Daz do Coolralo, Im,põe-sé 11$ SaJl\lÕl!IS qlll deYetiíO ser aplicadas da 
fClrm& iegaL 

~ o prazo legal de 06 (cinco) dias üteis para o oontrad~ório e a ampla defesa, oos termos 
do lhdsio l do art. 109 ela Lei Federal 8.66&93. 

Fique cillcl1- a nollllcadai que nlio deveiá lllehrar serviços apó6 a no11tlcação, oovenoo 
deiKar o can181J10 ele oln6 livres de rnáq!l';oas e rnaleliais. mas com segurança adequada a não causar 
risoo à população. 

EST ADO DO PIAUÍ 
P REFEITURA MUMICIPAL DE E U SE\J MARTINS 
Praça Gov. Alberto ~lva~ 4421Ciantto • fione COHJ 3&37--11M 
C NPJ Oll.S54..M1NDOCJ1-0l!!I 

ifp)'AIIMI u111.----uc ap 1 
11!,,ma)I: '""'"yrppfflflfm•nlnlAX•hRR EPIDlb[ 

ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP N" 021/201 8 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'024/201 IIICPL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA F1JTIJRAS AOUlSIÇOES DE MATERIAIS ESPORTIVOS, 
DIOATICOS, UNIFORMES E PEÇASAANS, PARA ATENDER O MU IOll'IO OE BLIZEU MART[NSIPI . 

BASE LEGAL; L8 10.520/2002 sub6idiada pela LEI B.666193, Deaelo Mur'licipal 1'1'113121114. Oéctelo Federa 
n• 7.892, de 23 oo janeiro de 2013 e pOolerion!s allerações. 

ADJUDICAÇÃO: 0$<:linooo o dlroib) clé ,1$()(1ITT)r e ,:,:,~ a~ib'l...:il as pr(:p)$1$,;,, por atender aE 
exigências <lo edital e ole<18r pre,;os oompallvels com o inlicada na mercado, o Pregoelro cledilroL 
verioedorns oo oer1Bme os licitantes: 

1) LAR PARATI LTOA-EPP. i~la oom CNPJ n• 02.13U1:MHl01-30, IOcalr:tada na Pt'..ça Ot. &tbasliac 

Mar11ns, 290 - Cenlro ne ddecle de F'loriano-PI, oom os valores oonlorme abel)(Q, e valorns por llerr 

oonslsntes ns P<oJ)()61a. ela licitante: 

LOTE 1-MA.TERIAL ESPORTIVO. R$ 97.090.00 (r'IOv8r'lta St,11) nn e r'IOv8~ roo.is); 

LOTE 11 - UNIFORMES, R$ 105,945.00 (oonio d'noo mlL oovooontcsquaronta cinco roais); 

LOTE Ili -OUTROS PEÇAS E MATERIAIS AFINS. R$ 40.025 .. 00 (quarenta mil e vinte cinco reais): 

LOTE IV - MATERIAL DIDÁTICO, R$10.260.00 (dez mi, cluzoolos 685-'la roois). 

E decidiu ac!Joolcar em seu fa110r o objeta da licilaçAa em epigrafe, com base legal na Art. •• . XX ela Lei n" 

10.521),'2(1()2. se.-.:lo encemin~o IIO Qr,jene.,jor de De,;!)e611 l){IJ\1 homolo!)11ç1!0. 

Elisoo Martins (PIJ, 25da Jult'oodê 2018. 
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FIEI.ITURA. M.UN.ICIP. AL D E ELIS.EU MARTIN S 
SETO R OE LICtTAÇõES 

• Manoal Rod,v- SN/Oo,w • fl>no (089) ll<l.3M196 
ct4lõ'J 011i56,,4,0!59'0!Xl1-0S 

ftAJ l!Jlpaf e.mal· !"a'tfde:elM:11mamrr,Qomtlmr, 
- 9D~~IN' 01li'Zll4 ...,_,.,_._'nltrio~'4-

ATA DE RE GISTRO P REÇOS N"021/2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE ELISEU MARTINS - PMBM/PI 

Pregão P=encial n" 021/2016 • PMEMIPI 
Processo A<lmlnlstralivo Nº 024/2018/PMBMIPI 
VS:liCl&de: 0 prazo dê v lielade da ata dé ttiglSUO (18 pt090$ nllO torill $UpetiOI' a <IOZO rné$ê$, ínCJu[(IQ$ 
....antuals prorrogi,~. corrforme o lac!:lo Ili do§ 3' do art 15 da 1Lel n• 8 668 de 1993 

Ao$ vinte cinco dia$ ao mh de )., lho do ano de dol$ mi! e de~lto, "" OJO<le PREFEIT\JRA 
MUNIC IPAL DE ELISEU MARTINS -PMEMIPI, situada na Av. Manoel Rodrlg11e,i, a/n • Centro, • 
MpMSêr'Uda pelO Ptelailo Mlll'óCij)M MMl',0§ NéliQ Gi,/ll""lllU <1t M(jjO. - no Cf'F SOll d' 496.818.TTl.49 e as 
emp,esas q-'8.tlffc:adas ababco, nos termos da Lei federal n• 6 .668193, eom as a:ltereç,ões lriffl)duzJoas 
p,ela Lei federal r1" 6.883/94<!0, Lei Federal n• 10.520/02. Daorato Municipal n" 03/2014, Decreto 
Federal n•. 7.69.2/2013 <le 23/0·1/2013 • das demais normas a:pllcl\'MIS é .spéele • 8looa 
regulamento loall, resolvem efet-'8.r o reg tro de preços, eonforme decisão a!csn,çede pela 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO, ambas do Praonso AdminislraliYO n• 024/2018\CPL • 
PMEMIPI, refere"te ao Pregtio Pl'e,i.o"c,al ~ra. R8!;11$1to de Preço$ n• 021/2016 - PMEMIPI. Os 
preços registrados oonstam da plenllha de preços (ate de abertura da se!IS!lo) em ene•o, deveooo-... 
observ.arqL1Bnto equislçl!o. as segu lntea ciáusolas e condi911es: 

CiJiuaul• Primeira - Do objeto 

A prewnl• Ala tem por Ol)jétO anegurar o oompromlsso <le posSi.el eontraiaçao entre a Pt-~ura 
Munlclpal de Ellseu Martln,.PI e as empr....,,. vencedor"" do certame llcllalório referenle ao Pr"IJAa 
Presenciei F>SrB Sistema de Registro da Preços n• 02112018, cujo objeto é o possível Registro da 
Proço Pfll8 NSUCM 19YIIICOM AI m11,n,11 IIDORIVOI Al41tiC9·1 UDl'9rmU· t PKII fflDI- PICI 
atendar o munlclP!io de Elt11u MartlnaJPI confonna e1peçlflac6e1 conatantaa do termo 
,..,,,,.,,ais do pdlt1·1 do npfpddo RDSIR 

Cliuaula Segunda - Da v• lldade d a AI• 

A pre..,me Ate de Registro de Preços ter:é validade até 25/07/2019, contada a partir de sua 
oomologaçoo. 

SubcHu• u1a Primei ra: Durante o pram de vallclade desla AfB de Registro de Preç,o, a ?fafalrura 
Municipal de Elisau Martins--PI não sará obrigado a firmar as <lOntramçõas que dé1a podarão advir, 
facu ltan<IO-M-ll'IQ a rea!lz:ac;6o de l lcitaç.11,o 8$l)8Cff!Oll Pl'f• • aqulsiç.11,o preteodidtl, ffndo a""9,m,1do 
ao benefldérilo do registro preferêncle de fomeclrrumlo em Igualdade de oondlçõea 

S ubd6usu.1 a Segunda: Os preços. duranle a vlgênc da Ala, serão fbto:!I e irreajuslávels , exceto na:s 
hipóteses devidamente comprovada&, de ooorrêncle de ailuaçlio previste na a llnea "d" do lnàao li da 
art. 65 da LGi 8e(j(j/93 ou .:111 redução <!Os praços prat~ r10 m11rcac1o. 

Subcltiu•u'I• Terceira; AAta poderé &afrer alterações de eoon:Jo com as condições estabelecidas. rKJ 

Deaeto Feder n•. 7.892/'2013 

Cliuaul• Terceira - Da utll iUlçlo da Ala de Raglatro d4I Preços 

A presente Ala de Registro de Praoo poderá. ser usada por todos os órglos da Administração Pübllca 
Municipal, EstMu.11.111 F-ral, - qoo autorWl<IOS 1)11111 PMfeitura MuniCi))lll <111 Er u Mllflins •PI. 

SubcHu• u1a p rlmelni. O preç,o ofertado pela(s) empresa(s) slgna.tllrie(s) da pr""8nte AIS de RaglSlro 
de Pt"eÇOs a o Ht>ecificaiclO nesta AIIII. 


